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Rio de Janeiro 3 de dezembro de 2024 

 

Ata de Reunião Extraordinária da CAPG/PEMM para avaliação dos candidatos ao edital do 

PEMM 2024 PIPD.  

 

Presentes: Membros CAPG: Gabriela Pereira e Claudia Elias   

Membros convidados: Rafaella Ribeiro, Pedro Paulo, Luiz Henrique, Paula Jardim, Adriana Rocha  

 

Obs: Os Professores Hector Kotik e Rodrigo Magalhães, membros da CAPG, não participaram da 

reunião porque são partes interessadas no processo.  

 

Resultado da avaliação:  

 

1-BRUNA NUNES TEIXEIRA (Supervisor ROSSANA  (Supervisor Rossana Mara da Silva 

Moreira Thiré) 

A pesquisadora Bruna Nunes Teixeira não atende a regulamentação da COPPE CD Nº 02 / 2020 

Art. 10d. e foi desclassificada. (Bruna tem inscrição no PIPD COPPE desde 2020-1. Em 2025-1, ela 

completa 60 meses de PIPD registrada na COPPE.) 

 

RESOLUÇÃO CD Nº 02 / 2020 

Art.10. O Pesquisador de Pós-doutorado poderá solicitar à Comissão Deliberativa Programa de Pós 

graduação prorrogação do prazo de execução do Plano de Trabalho. §1º. A solicitação de 

prorrogação de prazo deverá a) ser circunstanciada e justificada; b) apresentar novo cronograma de 

atividades; c) ter a expressa anuência do Supervisor; d) respeitar o prazo total de sessenta meses, 

contados a partir da data de homologação da candidatura ao PIPD-COPPE/UFRJ. 

 

Demais candidatos:  

2- JAVIER MAURICIO ANAYA MANCIPE (Supervisores Hector Guillermo Kotik e Marysilvia 

Ferreira da Costa) nota final - 8,5 -  data de nascimento 29/08/1984 

3- Victor Alfonso Rodrigues (Supervisor Luís Marcelo Tavares) nota final - 8,5 - data de nascimento 

26/03/1985 

 

Foi adotado como critério de desempate: idade – preferência candidato mais idoso.  

De acordo com o Estatuto do Idoso, o primeiro critério de desempate em concurso público é a idade, 

dando preferência ao candidato mais idoso. Mesmo que não haja concorrentes idosos, o critério de 

maior idade pode estar presente. (Lei nº 10.741/2003) 

 

Classificação dos indicados a bolsa: 

1º-JAVIER MAURICIO ANAYA MANCIPE 

2º-VICTOR ALFONSO RODRIGUEZ 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=b6258d45cadf3f1bedcece27d95a492e88c20501edc2ed94c3d7296beba6a161JmltdHM9MTczMzE4NDAwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=1a975550-7c41-6dc4-248c-41227d166cb8&u=a1aHR0cHM6Ly9lZGl0YWxjb25jdXJzb3NicmFzaWwuY29tLmJyL2Jsb2cvY3JpdGVyaW9zLWRlLWRlc2VtcGF0ZS1lbS1jb25jdXJzb3MtcHVibGljb3Mv&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=b6258d45cadf3f1bedcece27d95a492e88c20501edc2ed94c3d7296beba6a161JmltdHM9MTczMzE4NDAwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=1a975550-7c41-6dc4-248c-41227d166cb8&u=a1aHR0cHM6Ly9lZGl0YWxjb25jdXJzb3NicmFzaWwuY29tLmJyL2Jsb2cvY3JpdGVyaW9zLWRlLWRlc2VtcGF0ZS1lbS1jb25jdXJzb3MtcHVibGljb3Mv&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=b6258d45cadf3f1bedcece27d95a492e88c20501edc2ed94c3d7296beba6a161JmltdHM9MTczMzE4NDAwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=1a975550-7c41-6dc4-248c-41227d166cb8&u=a1aHR0cHM6Ly9lZGl0YWxjb25jdXJzb3NicmFzaWwuY29tLmJyL2Jsb2cvY3JpdGVyaW9zLWRlLWRlc2VtcGF0ZS1lbS1jb25jdXJzb3MtcHVibGljb3Mv&ntb=1
https://www.bing.com/ck/a?!&&p=b6258d45cadf3f1bedcece27d95a492e88c20501edc2ed94c3d7296beba6a161JmltdHM9MTczMzE4NDAwMA&ptn=3&ver=2&hsh=4&fclid=1a975550-7c41-6dc4-248c-41227d166cb8&u=a1aHR0cHM6Ly9lZGl0YWxjb25jdXJzb3NicmFzaWwuY29tLmJyL2Jsb2cvY3JpdGVyaW9zLWRlLWRlc2VtcGF0ZS1lbS1jb25jdXJzb3MtcHVibGljb3Mv&ntb=1

